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MP entra em vigor imediatamente, mas 

tem de ser aprovada em 120 dias.

Antes:

1% a 4,5% sobre a receita bruta.

Reonera gradualmente a folha de 

pagamentos de 17 setores da 

economia.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.202/2023

As alíquotas serão aplicadas até o valor de 

um salário mínimo.

Com a MP:

alíquotas de 10% em 2024 a 18,75% em 

2027, aplicadas sobre o salário de 

contribuição do segurado.

O valor que ultrapassar esse limite está 

sujeito à alíquota “normal” de 20%.
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Extingue gradualmente o PERSE, 

estabelecido para recuperação 

do setor de eventos após a 

pandemia.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.202/2023

MP entra em vigor imediatamente, mas 

tem de ser aprovada em 120 dias.

Antes:

Alíquota 0% para PIS/Pasep, COFINS, CSLL e 

IRPJ do setor de eventos.

Com a MP:

- Retomada das alíquotas de PIS/Pasep, 

COFINS e CSLL a partir de 01/04/2024.

- Retomada das alíquotas de IRPJ a partir de 

01/01/2025.
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MP entra em vigor imediatamente, mas 

tem de ser aprovada em 120 dias.

O limite mensal deve ser estabelecido em ato 

do Ministro de Estado da Fazenda.

Limita o abatimento mensal de 

tributos passíveis de 

compensação.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.202/2023

A primeira DCOMP deverá ser entregue em 

até cinco anos da data do trânsito em 

julgado.

O limite somente poderá ser estabelecido 

para crédito decorrente de decisão judicial 

transitada em julgado cujo valor seja igual 

ou superior a 10 milhões.
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Regulamenta o ICMS na 

transferência entre 

estabelecimentos do mesmo 

titular (ADC 49).

LEI COMPLEMENTAR Nº 204/2023

O ICMS não incide nas transferências entre 

estabelecimentos (ADC 49).

Créditos – manutenção:

- Pelo Estado de destino: alíquota 

interestadual sobre o valor da operação.

- Pelo Estado de origem: diferença entre os 

créditos anteriores e o transferido ao 

destino.

Veto: possibilidade de tributar o ICMS na 

transferência interestadual.



PODCAST
Conheça o podcast Tax & Ponto com 
eventos sobre direito tributário 
produzidos por nosso escritório, 
Bueno Tax Lawyers, sempre com o 
intuito de informar da maneira mais 
simples possível os complexos 
assuntos tributários.
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